
 

ITAPEVI DIGITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

[PMI][FORMULÁRIO DE ABERTURA PADRÃO]

FORMULÁRIO DE ABERTURA

Tipo de solicitante
Unidade da Prefeitura

Unidade Interessada
PMI - SMADA - Secretaria de Meio Ambiente e Defesa dos Animais

O que deseja fazer?
Encaminhar para outra unidade

Informe o destino do encaminhamento:

Unidade:
PMI - SMADA - Secretaria de Meio Ambiente e Defesa dos Animais - 14

E-mail do interessado
gabinete.smada@gmail.com

Celular do Interessado
(11) 0 4205-4345

Resumo da Solicitação
OUV  202507014007225

Criação de porcos nos fundos de uma residência na Rua Porfírio Teixeira, do lado esquerdo do número 3, no Jd. Bela Vista

acúmulo de lixo, carro velho, pneus, roupas jogadas, enfim todo tipo de lixo

Anexos
Gmail - Fwd_ Protocolo_ 202507014007225
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Prefeitura Municipal de Itapevi
Sistema de Gestão de Processos Digitais
Encaminhamento

Processo PMI 071939/2025 Vol.: 1

Origem

Órgão: PMI - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Unidade: SFP/DFPM/NF - Núcleo de Fiscalização

Responsável: ANTONIO FERNANDO DIAS
Data encam.: 19/08/2025 às 09:28

Destino

Órgão: PMI - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
Unidade: SFP/DFPM/NF - Núcleo de Fiscalização

Responsável: FABIO ROCHA DOS SANTOS

Conclusão

Conclusão: Ao Núcleo de Fiscalização:
Senhor Chefe,
 As demandas , trazidas ao conhecimento da Fiscalização de Posturas, através
do presente processo, foram atendidas, como segue:
a)  Criação de porcos, nos fundos da residência
Pessoa identificada como responsável, pelos animais, foi intimada , em
17/07/2025, através do Auto de intimação n° 29900/A, a remover os animais, nos
termos de previsão contida na lei municipal nº 1194/1994 (criação de suínos em
área urbana). O atendimento, ocorreu no prazo estipulado;
b)  Acúmulo de materiais, lixo
 A faixa de terreno, onde  a edificação residencial, se localiza. de acordo com
levantamentos realizados, trata-se de área remanescente, sem inscrição
imobiliária, aparente resultado da construção desordenada, quando da ocupação
da quadra, onde não se respeitou o alinhamento previsto, dos imóveis. A
ausência do cadastro imobiliário, inviabiliza a notificação, para procedimentos de
MPL (muro, passeio e limpeza). Contudo, os ocupantes, foram orientados, a
retirar materiais inservíveis e, organizar, o que permanecesse. Tal foi
providenciado, segundo relatório fotográfico, anexo.

Sendo o que se apresenta, para o  momento, segue, para o conhecimento e,
ciência ao departamento de origem.
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ITAPEVI DIGITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

[PMI] [INTEGRAÇÃO SINO] SETOR RESPONSÁVEL

Verificar Solicitação

Informações importantes - o que eu preciso fazer nesta tarefa?

Após a conclusão desta tarefa, todo o conteúdo autuado e tramitado em sua unidade até o momento será

encaminhado à Secretaria de Governo para análise e registro. Antes de finalizar esta tarefa, valide as

informações abaixo:
1) Verifique se todos os documentos foram devidamente publicados na aba "Anexos" do processo.

2) Certifique-se de que todos os documentos estejam devidamente assinados conforme necessário.

3) Por gentileza, clique no termo de ciência abaixo para confirmar o recebimento e entendimento do conteúdo.

ATENÇÃO!
Estou ciente que ao "Finalizar tarefa", uma nova tarefa será criada automaticamente para a Secretaria de Governo, com isso, não

terei mais permissão para incluir ou excluir documentos.

Observação:
Demanda atendida, por ocasião de recepção de manifestação da Ouvidoria, protocolo 2025 070 1400 7225, constante no

Processo  71939/2025.

Anexo aos autos, cópia das providências. que se apresentaram necessárias.

Data de finalização:
22/08/2025

Horário de finalização:
11:22

Usuário de finalização:
LUCIANA APARECIDA DA CRUZ VIEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 26 de agosto de 2025.

Ofício S.G. nº 4119/2025

Assunto: Resposta da indicação 2578/2025 - Vereador Pedro Augusto 
Figueiro de Oliveira (Pedro Mau - Mau)

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Patrimônio – Departamento de Fiscalização de Postura, em atenção 
aos documentos supracitados recebidos nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Pedro Augusto Figueiro de Oliveira – Pedro Mau Mau
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi
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Assinaturas do documento

"Ofício 4119 de 2025 - Pedro Mau Mau"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 0JQK258F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 29/08/2025 às 15:57:45 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 058036/2025 e
o código 0JQK258F ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-58036-2025-1-58036-0JQK258F-E

